                           INDICAÇÃO N°     193       DE  2011 .

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a construção de uma creche no bairro Capoavinha, localizado no município de Mairiporã. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma área das mais carentes do município de Mairiporã, onde muitas mães são arrimo de família e necessitam sobremaneira de um local para deixar seus filhos em segurança no tempo em que estão trabalhando. 

O município de Mairiporã necessita do apoio estadual para que consiga realizar esta obra de grande relevância para a população da cidade. 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governador  dinâmico e  empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 


Sala das Sessões, em 

a)Widerson Anzelotti

